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Com frequência, a Administração reconhece, de 
maneira voluntária, a obrigação de conceder diversos 
direitos aos seus servidores. Esses benefícios podem 
estar relacionados ao pagamento de adicional de 
insalubridade, periculosidade, abono de permanência, 
RSC, retroativos de férias, licenças legais e qualquer 
outro direito previsto por lei.

Esses valores são considerados essenciais para a 
subsistência e, teoricamente, após o seu reconhecimento, 
deveriam ser pagos no menor prazo possível.

Contudo, a realidade é outra. Esses direitos, mesmo 
quando reconhecidos, frequentemente acabam 
paralisados nos trâmites burocráticos e, em geral, não 
são pagos sob o argumento de falta de recursos ou de 
previsão orçamentária.

O entendimento do Judiciário sobre essa questão é 
de que, uma vez reconhecido administrativamente um 
direito, o seu pagamento deve ocorrer de forma imediata, 
sendo inválido o argumento de falta de recursos ou de 
previsão orçamentária para postergá-lo.

Com base nisso, o Sindicato Nacional dos Servidores 
Federais da Educação Básica e Profissional 
(SINASEFE Nacional), representado por Wagner 
Advogados Associados, iniciou uma ação coletiva 
para garantir o pagamento imediato das dívidas já 
reconhecidas.

Recentemente, a 7ª Vara Federal de Brasília, DF, emitiu 
sentença condenando a União a efetuar o pagamento 
dos atrasados referentes a exercícios anteriores de 
todos os filiados da entidade cujos requerimentos 
estejam analisados e concluídos, aguardando apenas 
disponibilidade orçamentária.

No âmbito dessa ação, o SINASEFE Nacional atuou 
na defesa dos professores dos Colégios Militares, 
da Carreira do Magistério do Ensino Básico dos ex-
territórios e também dos docentes ainda vinculados ao 
PUCRCE (Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos).

Fonte: Wagner Advogados Associados

SINASEFE GARANTE DECISÃO QUE ASSEGURA PAGAMENTO IMEDIATO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
Apesar do reconhecimento dos direitos na esfera administrativa, os valores não foram pagos

FALTA DE TRATAMENTO ADEQUADO NA LOCALIDADE RESULTA EM REMOÇÃO 
DE SERVIDOR
A falta de acesso a um tratamento médico adequado na região levou à remoção de docente filiado 
a ADUFERPE

Devido à sua condição de saúde, o professor enfrentava 
agravamento de seu quadro clínico em razão dos 
longos deslocamentos necessários para receber 
tratamento médico. O servidor sofria de uma doença na 
região lombar, que causava dores intensas nos quadris. 
Essas dores eram tão intensas que era praticamente 
impossível para ele permanecer sentado e dirigir até a 
localidade mais próxima de sua residência, onde havia 

especialistas no tratamento da doença.

Laudos médicos confirmaram que essas viagens 
apenas agravavam seu estado de saúde. Além disso, 
o plano de saúde do servidor informou que não havia 
profissionais médicos especializados em sua localidade 
de residência.
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Em uma sentença que ratifica um direito já reconhecido 
em outras instâncias judiciais, o Sindicato Nacional 
dos Servidores Federais da Educação Básica e 
Profissional (SINASEFE Nacional), representado por 
Wagner Advogados Associados, iniciou um processo 
judicial contra a União Federal. A sentença proferida 
nesse caso reconhece o direito dos servidores de 
receberem o abono de permanência sem a obrigação 
de fazer uma solicitação administrativa, desde o 
momento em que preenchem os requisitos para uma 
aposentadoria voluntária com proventos integrais. Esse 
benefício é concedido com base na redação fornecida 
pela Emenda Constitucional nº 41/03 à Constituição 
Federal.

Atualmente, a União exige que seja apresentado 
requerimento administrativo demonstrando o interesse 
do servidor em receber o abono, o que gera efeitos 
financeiros a partir da solicitação.

No entanto, o abono é direcionado aos servidores 
que atendem aos requisitos para uma aposentadoria 
voluntária com proventos integrais, mas que optam por 
continuar em serviço. Portanto, a sentença entendeu 
que a falta de um pedido de aposentadoria voluntária 
quando os requisitos são atendidos configura uma 

opção implícita do servidor de permanecer em 
atividade, o que resulta no pagamento do abono de 
permanência. Isso ocorre porque a legislação não 
exige que a continuidade do trabalho seja informada 
para que o benefício seja concedido.

Dessa forma, a União é obrigada a pagar o abono a 
partir do momento em que os servidores poderiam se 
aposentar voluntariamente com proventos integrais até 
a data em que efetivamente começaram a recebê-lo. 
Além disso, esses valores devem ser acrescidos de 
juros e correção monetária.

A decisão da 7ª Vara Federal de Brasília, DF, está de 
acordo com a maioria dos entendimentos dos tribunais, 
mas ainda não é definitiva, o que permite à União 
recorrer.

Nessa ação, o SINASEFE Nacional atuou em defesa 
dos docentes dos Colégios Militares, da Carreira 
do Magistério do Ensino Básico dos ex-territórios e 
também dos professores que ainda estão vinculados 
ao PUCRCE.

Fonte: Wagner Advogados Associados 

SINASEFE GARANTE ABONO DE PERMANÊNCIA SEM NECESSIDADE DE 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA
Sentença confirma direito já reconhecido nas demais instâncias judiciais.

Após a solicitação de remoção ter sido negada na esfera 
administrativa, o servidor recorreu ao Judiciário em 
busca de uma solução. Com o auxílio da assessoria da 
Associação dos Docentes da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco (ADUFERPE), ele ingressou 
com uma ação e obteve decisão determinando sua 
remoção.

Ao conceder o pedido de remoção, os julgadores 
destacaram que o direito não decorria da impossibilidade 
de deslocamento entre cidades, uma vez que as 
obrigações de trabalho do docente eram todas na 
cidade onde ele residia. O direito baseava-se no fato 
de que sua condição de saúde exigia um tratamento 
especializado que não estava disponível na localidade 

de sua lotação.

Consequentemente, a Universidade Federal Rural de 
Pernambuco (UFRPE) foi condenada a alocá-lo em 
uma de suas unidades localizadas em um local que 
oferecesse o tratamento necessário, conforme indicado 
pelos laudos médicos. A decisão transitou em julgado e 
tornou-se definitiva.

Durante o processo, o docente contou com a 
assessoria jurídica dos escritórios de advocacia 
Wagner Advogados Associados, Calaça Advogados 
Associados e Theobaldo Pires S. I. de Advocacia.

Fonte: Wagner Advogados Associados
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São constitucionais — formal e materialmente — os 
dispositivos incluídos pela EC 20/1998 e pela EC 
41/2003, que instituíram uma ampla reformulação do 
regime previdenciário no setor público, na parte em que 
submetem os magistrados ao Regime de Previdência 
Social comum aos servidores públicos.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não 
haver necessidade de retorno da proposição à Casa de 
origem para nova votação quanto à parte modificada se a 
alteração da Casa revisora não altera substancialmente 
o sentido do texto aprovado na Casa iniciadora (1).

Na espécie, a retirada da expressão “no que couber”, 
mediante destaque aprovado pelo Plenário do Senado 
Federal, não resultou em modificação substancial 
suficiente a ensejar o alegado vício formal, por suposta 
violação ao art. 60, § 2º, da CF/1988. Isso porque, em 
segundo turno no Senado, após suprimida a referida 
expressão, a redação original do texto proveniente da 
Câmara dos Deputados foi votada e aprovada com 
plena observância do quórum de três quintos, como 
prevista no atual texto constitucional (CF/1988, art. 93, 
VI). O rito constitucional trata de proposta de emenda à 
Constituição e não de eventual destaque proposto por 
parlamentar, o qual é disciplinado no Regimento Interno 
das Casas Legislativas e, como tal, configura matéria 
interna corporis, não sujeita ao controle judicial (2).

Também inexiste desrespeito ao princípio da separação 
de Poderes (3), pois a norma da EC 20/1998 alterou 
o regime de aposentadoria dos magistrados sem 
interferir no exercício da jurisdição ou na organização 
da magistratura, de modo que não invadiu matéria de 
iniciativa privativa do Supremo Tribunal Federal para 
dispor sobre o Estatuto da Magistratura (CF/1988, art. 
93, caput).

Ademais, a vitaliciedade dos magistrados (CF/1988, 
art. 95, I) restringe-se à taxatividade das hipóteses de 
aposentadoria compulsória (4), motivo pelo qual as 
normas impugnadas não representam qualquer óbice à 
efetividade dessa garantia constitucional.

Por fim, o Plenário desta Corte já assentou, 
oportunamente, a constitucionalidade da EC 20/1998 (5).

Com base nesses entendimentos, o Plenário, 
em apreciação conjunta, por unanimidade, 
julgou improcedentes as ações para declarar a 
constitucionalidade do art. 1º da EC 20/1998, na parte 
em que conferiu nova redação ao art. 93, VI, da CF/1988 
(6), e do art. 2º, §§ 2º e 3º da EC 41/2003 (7).

(1) Precedentes citados: ADI 2.666; ADI 2.238 MC e ADI 
3.367.

(2) Precedentes citados: MS 35.581 AgR e MS 34.578 
AgR.

(3) Precedente citado: ADI 2.654.

(4) Precedentes citados: ADI 98 e ADI 183.

(5) Precedente citado: AO 2.330 AgR.

(6) EC 20/1998: “Art. 1º - A Constituição Federal passa a 
vigorar com as seguintes alterações: (...) Art. 93 - .........
........................... VI - a aposentadoria dos magistrados 
e a pensão de seus dependentes observarão o disposto 
no art. 40;”

(7) EC 41/2003: “Art. 2º Observado o disposto no art. 4º 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com 
o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele 
que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 
até a data de publicação daquela Emenda, quando o 
servidor, cumulativamente: I - tiver cinqüenta e três anos 
de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 
se mulher; II - tiver cinco anos de efetivo exercício no 
cargo em que se der a aposentadoria; III - contar tempo 
de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta 
e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b) 
um período adicional de contribuição equivalente a vinte 
por cento do tempo que, na data de publicação daquela 

STF
Submissão dos magistrados ao Regime de Previdência Social comum aos servidores 
públicos
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É constitucional — por tratar de matéria que não se 
submete à reserva de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal — a Lei Complementar 152/2015, de autoria 
parlamentar, que, ao elevar a idade da aposentadoria 
compulsória no serviço público para 75 anos de idade, 
inclui os magistrados.

Em que pese esta Corte já ter decidido, em sede cautelar, 
pela necessidade da edição de lei complementar nacional, 
de iniciativa do STF, para regulamentar a aposentadoria 
compulsória dos magistrados (1), posteriormente, em 
sessão administrativa, entendeu inexistir vício formal de 
iniciativa no projeto que originou a Lei Complementar 
152/2015. Isso porque a aposentadoria dos membros 
do Poder Judiciário, aos 75 anos de idade, decorreria 
do próprio sistema normativo constitucional, e a lei a 
ser editada com o propósito de regulamentar o tema 
consistiria em regra de aplicação geral, dispensando-se a 
observância estrita de iniciativa legislativa.

Essa compreensão foi consolidada pelo Tribunal no 
julgamento da ADI 5.940/DF (2) e deve prevalecer pelas 
seguintes razões: (i) a iniciativa privativa é excepcional, 
sendo a regra geral a possibilidade de propositura 
de projeto de lei por qualquer membro do Congresso 

Nacional (CF/1988, art. 61, caput); (ii) a juridicidade do 
modelo previdenciário da magistratura e seu tratamento 
uniforme com os demais agentes públicos (CF/1988, 
art. 40 c/c o art. 93, VI), em especial para permitir a 
previsibilidade e o equilíbrio das contas públicas; e (iii) a 
observância ao princípio da isonomia, dada a ausência 
de qualquer elemento singular que legitime tratamento 
previdenciário distinto aos membros do Poder Judiciário 
frente aos demais servidores titulares de cargos efetivos 
ou vitalícios.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar 
a constitucionalidade do art. 2º, II, da Lei complementar 
152/2015 (3).

(1) Precedente citado: ADI 5.316 MC.

(2) Precedente citado: ADI 5.490.

(3) Lei complementar 152/2015: “Art. 2º Serão aposentados 
compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade: 
(...) II - os membros do Poder Judiciário;” STF, Pleno, ADI 
5.430/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento 
virtual finalizado em 19.5.2023. Informativo STF nº 1095.

Aposentadoria compulsória de magistrados

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante 
da alínea a deste inciso. § 2º Aplica-se ao magistrado e 
ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas 
o disposto neste artigo. § 3º Na aplicação do disposto 
no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do 
Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, 
terá o tempo de serviço exercido até a data de publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, 
observado o disposto no § 1º deste artigo.” STF, Pleno 
ADI 3.308/DF, ADI 3.363/DF, ADI 3.998/DF, ADI 4.802/
DF, ADI 4.803/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 
julgamento virtual finalizado em 12.5.2023. Informativo 
STF nº 1094.

É inconstitucional — tendo em vista a vedação expressa 
do art. 37, XIII, da CF/1988, a autonomia federativa 
(CF/1988, art. 39, § 1º) e a exigência de lei específica 
para reajustes — a vinculação ou equiparação entre 
agentes públicos de entes federativos distintos para 
obtenção de efeitos remuneratórios.

Na espécie, as normas estaduais impugnadas fixaram 
vinculação dos subsídios de seus magistrados, 

membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas 
àqueles pagos aos ministros do STF, em desacordo 
com a jurisprudência desta Corte (1).

Nesse contexto, não há justificativa para o ente regional 
delegar à lei federal, que estabelece a remuneração 
dos ministros do STF, a função de, por via oblíqua, 
determinar o valor dos subsídios dos desembargadores 
ou juízes de Direito (2). A fixação do valor dos subsídios 

Vinculação de remunerações aos subsídios dos ministros do Supremo Tribunal Federal 
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deve ser feita por lei estadual, à luz da realidade local, 
observados os parâmetros constitucionais (CF/1988, 
art. 93, V).

Entretanto, é possível interpretar as normas 
impugnadas no sentido de que a referência a 90,25%, 
para fins de cálculo do subsídio, corresponde a um 
valor fixo resultante da incidência desse percentual 
sobre o valor do subsídio mensal dos ministros do STF 
vigente à época da publicação da lei (no caso, conforme 
estabelecido pela Lei federal 11.143/2005), vedando-
se a extensão automática de reajustes posteriores 
concedidos no âmbito da União.

Por outro lado, a mera sistematização da hierarquia 
salarial entre classes de uma mesma carreira, através 
do escalonamento vertical de seus subsídios, não 
configura vinculação ou equiparação (3).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
julgou parcialmente procedente o pedido, para atribuir 

interpretação conforme a Constituição ao art. 1º, caput, 
da Lei 1.631/2005, ao art. 1º, caput, da Lei 1.632/2005, 
e ao art. 1º, caput, da Lei 1.634/2005, todas do Estado 
de Tocantins, para afastar qualquer interpretação que 
assegure aos agentes públicos contemplados reajuste 
automático sempre que aumentado o valor do subsídio 
do ministro do Supremo Tribunal Federal, valendo dizer 
que a menção a 90,25% deve ser tomada quanto ao 
valor vigente à data da edição da lei (R$ 21.500,00, 
conforme Lei federal 11.143/2005), de modo que 
reajustes posteriores demandarão lei específica, na 
forma do art. 37, X, da CF/1988.

(1) Precedente citado: ADI 6.437 MC.

(2) Precedentes citados: ADI 6.610; ADI 1.756 e ADI 
3.697.

(3) Precedente citado: ADI 4.898. STF, Pleno, ADI 7.264/
TO, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual 
finalizado em 19.5.2023. Informativo STF nº 1096.

Após se aposentarem com vínculo no Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS), os servidores cuja 
estabilidade foi adquirida pela regra excepcional do art. 
19 do ADCT não possuem o direito de converter a sua 
aposentadoria para o Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) do respectivo estado-membro, por não 
serem detentores de cargo efetivo.

A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido 
de que os beneficiados pela estabilidade excepcional 
prevista no art. 19 do ADCT (1) não dispõem das 
vantagens privativas dos servidores ocupantes de cargo 
efetivo, o que afasta a possibilidade de participação no 
RGPS.

Nesse contexto, a partir da EC 20/1998, que conferiu 
nova redação ao art. 40 da CF/1988 (2), o vínculo no 
RPPS é exclusividade dos servidores investidos em 
cargo efetivo, isto é, aqueles aprovados em concurso 
público.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1.254 da 

repercussão geral) e, no mérito, por unanimidade, 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria (3) 
para não conhecer do recurso extraordinário interposto 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e 
dar provimento ao apelo extraordinário interposto 
pelo Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Tocantins (IGEPREV/TO).

(1) ADCT: “Art. 19. Os servidores públicos civis da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da administração direta, autárquica e das fundações 
públicas, em exercício na data da promulgação da 
Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, 
e que não tenham sido admitidos na forma regulada no 
art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no 
serviço público. § 1º O tempo de serviço dos servidores 
referidos neste artigo será contado como título quando 
se submeterem a concurso para fins de efetivação, na 
forma da lei. § 2º O disposto neste artigo não se aplica 
aos ocupantes de cargos, funções e empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare 
de livre exoneração, cujo tempo de serviço não será 
computado para os fins do “caput” deste artigo, exceto 

Regime previdenciário de servidores estáveis nos termos do art. 19 do ADCT
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É inconstitucional — por força da regra do concurso 
público (CF/1988, art. 37, II) — lei estadual que, ao 
reestruturar determinada carreira, permite a transposição 
de servidores para cargos com atribuições e requisitos 
de ingresso distintos daqueles exigidos na ocasião do 
provimento originário.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da 
necessidade de observância da prévia aprovação em 
certame, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista na lei, ressalvadas 
apenas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração (1) (2).

Na espécie, as leis estaduais impugnadas reuniram as 
carreiras de Agentes Fiscais 1, 2 e 3 da Coordenação 
da Receita Federal do Estado do Paraná, que possuíam 
funções e atribuições distintas, em uma carreira única, 
denominada Auditores Fiscais. Ocorre que os ocupantes 
do antigo cargo de Agente Fiscal 3 (AF-3), para o qual era 
exigido nível médio de escolaridade, passaram a integrar 
a nova carreira, cujo ingresso pressupõe escolaridade de 
nível superior. Assim, foram incluídos, na mesma carreira, 

cargos com exigências para ingresso distintos.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
maioria, julgou parcialmente procedente a ação para 
dar interpretação conforme ao art. 156, I, II e III, da 
Lei Complementar 92/2002 (3), e ao art. 150, I, II e III, 
da Lei Complementar 131/2010 (4), ambas do Estado 
do Paraná, de modo a afastar qualquer aplicação que 
possibilite a investidura de outrora ocupantes do cargo de 
Agente Fiscal 3 (AF-3) em cargo de Auditor Fiscal. Por 
unanimidade, modulou os efeitos temporais (5) para (i) 
que a decisão produza efeitos a partir de 2 (dois) anos 
contados da publicação da ata deste julgamento; (ii) 
preservar os atos praticados pelos servidores investidos 
irregularmente no cargo de Auditor Fiscal, inclusive 
nesse período de 2 (dois) anos; (iii) congelar, na data da 
publicação da ata deste julgamento, o valor nominal das 
remunerações dos servidores afetados pela decisão, até 
que a diferença recebida com base na lei ora declarada 
inconstitucional seja absorvida por aumentos futuros; 
e (iv) preservar as situações até aqui consolidadas 
exclusivamente para fins de aposentadoria, ou seja, 
os aposentados e os indivíduos que implementaram os 

Reestruturação da carreira estadual e impossibilidade de provimento derivado de cargo 
público

se se tratar de servidor. § 3º O disposto neste artigo não 
se aplica aos professores de nível superior, nos termos 
da lei.”

(2) CF/1988: “Art. 40 - Aos servidores titulares de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15/12/98)”; “Art. 40. Aos servidores titulares 
de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição 
do respectivo ente público, dos servidores ativos 
e inativos e dos pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 

disposto neste artigo.” (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)”; “Art. 40. O regime 
próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial. (...) (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)”

(3) Precedentes citados: ADPF 573; ARE 1.069.876 
AgR; ARE 1.364.531; ARE 1.381.190; RE 1.362.166 
(monocrática); RE 1.364.524; RE 1.364.535; RE 
1.369.863; RE 1.381.716; RE 1.392.419; RE 1.403.847; 
RE 1.416.017; RE 1.421.314; RE 1.375.560 AgR; 
RE 1.381.167 AgR e RE 1.380.122 AgR-EDv. STF, 
Pleno, RE 1.426.306/TO, relatora Ministra Presidente, 
julgamento finalizado no Plenário Virtual em 13.6.2023. 
Informativo STF nº 1.098.
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requisitos para a aposentadoria até a data da publicação 
da ata deste julgamento. Na sequência, o Tribunal, por 
maioria, também modulou os efeitos da decisão para 
preservar as promoções concedidas na vigência das Leis 
Complementares paranaenses 92/2002 e 131/2010, como 
também para preservar o quadro funcional dos Agentes 
Fiscais 3 que tiveram seus cargos transformados em 
Auditores Fiscais e os atos por eles executados.

(1) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) II - a investidura 
em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998).”

(2) Precedentes citados: Súmula Vinculante 43; ADI 1.350 
e ADI 3.190.

(3) Lei Complementar 92/2002 do Estado do Paraná: 
“Art. 156. A transposição das séries de classes vigentes 
até então para as classes de que trata o art. 7º; desta 
lei, dar-se-á da seguinte forma: I – os Agentes Fiscais 3-A 
serão enquadrados na classe de Auditor Fiscal ‘C’ – AF-C; 
II – os Agentes Fiscais 3-B serão enquadrados na classe 
de Auditor Fiscal ‘D’ – AF-D; III – os Agentes Fiscais 3-C 
serão enquadrados na classe de Auditor Fiscal ‘E’ –AF-E; 
(...).”

(4) Lei Complementar 131/2010 do Estado do Paraná: 
“Art. 150. Observado o disposto no art. 7º, os cargos de 
Agentes Fiscais passam a ser denominados Auditores 
Fiscais, de acordo com a seguinte correlação: I – Agente 
Fiscal 3-A-I, A-II, A-III, e A-IV para Auditor Fiscal ‘A’– AF-
A; II – Agente Fiscal 3-B-I, B-II, B-III e B-IV para Auditor 
Fiscal ‘B’ – AF-B; e III – Agente Fiscal 3-C-I, C-II, C-III e 
C; (...).”

(5) Precedentes citados: ADI 3.199 ED; ADI 3.415 ED-
segundos e ADI 6.355. STF, Pleno, ADI 5.510/PR, relator 
Ministro Roberto Barroso, redator do acórdão Ministro 
Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 2.6.2023. 
Informativo STF nº 1.097.
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STJ

Inicialmente, cumpre registrar que o tema de honorários 
advocatícios é híbrido, isto é, tanto é processual, por 
haver aplicação da rubrica no contexto da tramitação do 
processo, quanto é material, por dizer respeito à verba 
alimentar do patrono (AgInt no REsp 1.481.917/RS, 
relator p/ acórdão Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, 
DJe de 11/11/2016).

A compreensão acerca da natureza material dos 
honorários advocatícios é vertida no art. 85, § 14, 
do CPC, segundo o qual “os honorários constituem 
direito do advogado e têm natureza alimentar, com os 
mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação 
do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 
sucumbência parcial”. Assim, pode ser processado o 
pedido de uniformização de interpretação de lei federal 
nos termos do art. 18, § 3º, da Lei n. 12.153/2009 quando 

se tratar de questão alusiva à hipótese de incidência, ou 
não, de honorários advocatícios de sucumbência quando 
não se conhece do recurso.

Na análise do caso, ainda quando não conhecido o 
recurso interposto, tem-se como vencido o recorrente, 
sendo cabível a imposição dos ônus da sucumbência.

Ademais, conforme decidiu o Tribunal de origem: “a teor 
do Enunciado 122 do FONAJE: ‘é cabível a condenação 
em custas e honorários advocatícios na hipótese de não 
conhecimento do recurso inominado (XXI Encontro - 
Vitória/ES)”. STJ, 1ªS., EDcl no AgInt no PUIL 1.327-RS, 
Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 24/5/2023, DJe 30/5/2023. 
Informativo STJ nº 777.

Honorários advocatícios. Matéria de natureza híbrida (processual e material) suscetível de 
ser analisada em Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - PUIL. Fixação de 
honorários quando não se conhece do recurso. Possibilidade, por haver recorrente vencido.

Improbidade administrativa. Tema 1199/STF. Lei n. 14.230/2021. Aplicação retroativa. 
Interpretação restritiva. Atos ímprobos culposos não transitados em julgado. Adstrição.

Cinge-se a controvérsia a respeito da possibilidade de 
aplicação retroativa da Lei n. 14.230/2021 na hipótese de 
recurso que não ultrapassou o juízo de admissibilidade.

O Supremo Tribunal Federal, em 18 de agosto de 
2022, concluiu o julgamento do ARE 843.989 (Tema 
1.199), DJe 12/12/2022, Rel. Ministro Alexandre de 
Moraes, relativo à controvérsia acerca da definição de 
eventual (ir)retroatividade das disposições da referida 
Lei n. 14.230/2021, em especial, acerca da necessidade 
da presença do elemento subjetivo dolo para a 
configuração do ato ímprobo, inclusive no art. 10 da LIA, 
e da aplicação dos novos prazos de prescrição geral e 
intercorrente, fixando as seguintes teses: 1) É necessária 
a comprovação de responsabilidade subjetiva para 
a tipificação dos atos de improbidade administrativa, 
exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença 
do elemento subjetivo - dolo; 2) A norma benéfica da Lei n. 
14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato 

de improbidade administrativa -, é irretroativa, em virtude 
do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não 
tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; 
tampouco durante o processo de execução das penas 
e seus incidentes; 3) A nova Lei n. 14.230/2021 aplica-
se aos atos de improbidade administrativa culposos 
praticados na vigência do texto anterior da lei, porém 
sem condenação transitada em julgado, em virtude 
da revogação expressa do texto anterior; devendo o 
juízo competente analisar eventual dolo por parte do 
agente; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 
n. 14.230/2021 é irretroativo, aplicando-se os novos 
marcos temporais a partir da publicação da lei.

Em relação aos pedidos de aplicação da Lei n. 
14.230/2021 a recursos que não ultrapassaram o juízo de 
admissibilidade, a Segunda Turma do STJ, no julgamento 
dos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 
1.706.946/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, realizado 
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Acumulação de cargos de Ministro de Estado com o de conselheiro de administração 
e fiscal. Pessoas jurídicas vinculadas ao Governo. Possibilidade. Teto remuneratório 
constitucional sobre o total dos valores recebidos. Não incidência. ADI 1485.

Cinge-se a controvérsia a duas questões centrais, em 
resumo: o reconhecimento da inconstitucionalidade 
da acumulação dos cargos indicados ou, se possível 
tal acumulação, a limitação ao teto remuneratório 
constitucional.

Em relação à primeira questão, assim ficou redigida 
a Ementa do julgamento da ADI 1485, que teve como 
Relatora a Exma. Sra. Ministra Rosa Weber, cujo 
acórdão foi publicado em 9/6/2020: CONSTITUCIONAL 
E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. 
ATUAÇÃO REMUNERADA EM CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DE EMPRESAS ESTATAIS. 
CONSTITUCIONALIDADE. 1. A autorização dada pela Lei 
n. 9.292/1996 para que servidores públicos participem de 
conselhos de administração e fiscal das empresas públicas 
e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
controladas, bem como entidades sob controle direto ou 
indireto da União não contraria a vedação à acumulação 
remunerada de cargos, empregos e funções públicas 
trazida nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição 
Federal, uma vez que essa atuação como conselheiro 
não representa exercício de cargo ou função pública 
em sentido estrito. 2. Não é objeto da ação saber se a 
remuneração por esse exercício poderia ser recebida por 
servidores remunerados em regime de subsídio ou estaria 
sujeita ao teto remuneratório constitucional. 3. Ação direta 
julgada improcedente, mantido o entendimento ensejador 
do indeferimento da medida cautelar (Rel. Ministro José 
Néri da Silveira, 7/8/1996, DJ de 5/11/1999).

Por seu turno, no tocante à aplicação do teto remuneratório, 
em primeiro lugar, relembra-se que a fixação de um limite 

para a remuneração paga aos agentes públicos foi um 
importante marco na história do país, fazendo prevalecer 
o interesse público e o controle das contas públicas.

Essa preocupação ficou reforçada com a previsão de que, 
mesmo no caso das empresas públicas e das sociedades 
de economia mista, além de suas subsidiárias, pessoas 
jurídicas que têm natureza privada, passa a haver 
submissão ao teto para todas as que receberem recursos 
públicos para pagamento de despesas de pessoal ou 
de custeio em geral. Assim, verifica-se que a matéria 
em debate tem amplo regramento constitucional e legal 
expresso, como se observa da leitura do atual art. 37 
da Constituição Federal e das Leis n. 8.112/1990 e 
9.292/1996.

O argumento dos partidos autores é, em brevíssima síntese, 
de que a atuação em conselhos das empresas estatais 
seria uma função pública, razão pela qual claramente 
incidiria a vedação constitucional à acumulação de cargos 
públicos, que se estende a empregos e funções públicas, 
inclusive em empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público (incisos XVI e XVII 
do artigo 37 da Constituição Federal).

A tese é improcedente pelo fundamento acolhido pelo 
Plenário quando do julgamento da liminar, também 
defendido pelo Advogado Geral da União e pelo 
Procurador-Geral da República: o exercício pelo servidor 
público de mandato como membro de Conselho Fiscal 
ou de Administração de empresa estatal não representa 
exercício de cargo ou função pública stricto sensu, de 

em 22/11/2022, DJe de 19/12/2022, flexibilizou o seu 
entendimento ao decidir pela possibilidade de retroação 
da aludida Lei a ato ímprobo culposo não transitado em 
julgado, ainda que não conhecido o recurso, por força do 
Tema 1.199/STF.

Recentemente, a Primeira Turma do STJ, por maioria, 
no julgamento do AREsp 2.031.414/MG, Rel. Ministro 
Gurgel de Faria, realizado em 9/5/2023, o qual discutia 
a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 21 da Lei n. 

8.429/1992, introduzidos pela Lei n. 14.230/2021, aos 
processos de improbidade administrativa em curso, 
seguindo a divergência apresentada pela Ministra 
Regina Helena Costa, firmou orientação no sentido de 
conferir interpretação restritiva às hipóteses de aplicação 
retroativa da Lei n. 14.230/2021, se aplicando apenas 
aos atos ímprobos culposos não transitados em julgado. 
STJ, 1ªT., AREsp 1.877.917-RS, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 23/5/2023. Informativo STJ nº 776.
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forma a atrair a vedação constitucional.

A vedação constitucional à acumulação remunerada não 
impede, assim, que determinado servidor público seja 
nomeado para uma função gratificada. Embora o servidor 
tenha um cargo efetivo e passe a ocupar determinado 
“cargo comissionado”, não existe acumulação ilícita, pois 
esse segundo não é cargo em sentido estrito.

O mesmo acontece com a atuação nos conselhos de 
administração e fiscal das empresas estatais. Embora 
usualmente designados “cargo de conselheiro” ou “função 
de conselheiro”, a atuação como conselheiro pelo servidor 
público não significa exercício de novo cargo, emprego 
ou função pública em sentido estrito. A nomeação para 
conselheiro assemelha-se mais à nomeação para um 
“cargo comissionado”, constitucionalmente lícita.

Como se nota, a expressão “função pública” tem múltiplas 
definições e, nesse particular, como bem apontado pela 
ilustre Ministra Relatora da ADI 1485, “o exercício pelo 
servidor público de mandato como membro de Conselho 
Fiscal ou de Administração de empresa estatal não 
representa exercício de cargo ou função pública stricto 
sensu” para fins de acumulação, como já reconhecido 
pelo e. STF. O mesmo raciocínio se aplica para os fins de 
teto remuneratório constitucional.

Quando a norma Constitucional estabelece que o valor 
recebido por Ministros de Estado não poderá exceder o 
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal, está 
a se referir à parcela especificamente vinculada ao cargo 
de Ministro de Estado, não englobando o valor relativo à 
atividade sui generis e autônoma de membro de Conselho. 
Tal função inegavelmente gera carga de trabalho extra, 
cuja retribuição pecuniária passou a ser devida com a 
promulgação da Lei n. 9.292/1996, e não está abarcada 

pelo teto do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, 
que se refere inegavelmente às variadas espécies 
remuneratórias relativas ao cargo de Ministro de Estado 
e não, repita-se, de outra função, como a de conselheiro, 
cuja remuneração não possui origem diretamente pública.

Noutras palavras, um Ministro de Estado recebe, como 
contraprestação do exercício de seu cargo, subsídio 
limitado ao teto. Se, ademais, também estiver ocupando a 
função, em sentido amplo (portanto não a função em sentido 
estrito constante do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal), de Conselheiro, receberá outro valor, que não 
tem origem nos cofres públicos, como contrapartida pelas 
atividades realizadas perante o Conselho.

Frise-se, também, que as empresas estatais têm natureza 
jurídica privada, sendo também privada, portanto, a verba 
repassada aos conselheiros.

Não é demais repisar que a própria Constituição, em seu 
art. 37, § 9º, estabelece que o teto remuneratório “aplica-
se às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral”. A contrario sensu, não se aplica às estatais 
autossuficientes, que não recebem verbas públicas para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

Por fim, concluir de forma diversa levaria à injusta criação 
de duas classes diversas de conselheiros: aqueles que 
não fossem oriundos da Administração Pública receberiam 
normalmente o valor aqui em discussão, enquanto 
que os demais trabalhariam sem essa contraprestação 
pecuniária. STJ, 2ªT., AC 46-RS, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
23/5/2023. Informativo STJ nº 776.

Imposto de Renda. Isenção. Art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988. Tendinite. Lesão por Esforço 
Repetitivo - LER ou Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho - DORT.

Caracterização da moléstia profissional. Imposto de 
renda pessoa física - IRPF sobre os proventos de 
aposentadoria recebidos. Isenção.

A discussão dos autos cinge-se a saber se a tendinite 
de punho é ou não é moléstia profissional para efeitos 
do disposto no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988, que 

concede isenção do imposto de renda para os proventos 
de aposentadoria ou reforma.

Reza o art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988 que: “Art. 
6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte 
rendimentos percebidos por pessoas físicas: [...] 
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma 
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motivada por acidente em serviço e os percebidos 
pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 
(Vide Lei nº 13.105, de 2015)”.

A norma assim disposta deve ser interpretada de acordo 
com a sua finalidade, consoante posição sedimentada 
neste Superior Tribunal de Justiça. Se a norma elenca 
apenas a expressão “moléstia profissional”, o intérprete 
deve ficar com aquilo que nela se evidencia: uma 
moléstia qualquer cuja causa (ou concausa) decorra do 
exercício de uma profissão (labor habitual). Não deu a 
lei autorização para a discriminação entre doença típica 
(profissional) ou atípica (trabalho) de um determinado 

labor ou profissão. Isso não é importante porque, de 
todo modo, haverá sacrifício financeiro do aposentado 
com o tratamento médico referente à moléstia seja ela 
típica ou atípica, da profissão ou do trabalho. Do mesmo 
modo, não há uma CID (Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 
com a Saúde) específica para o que a lei denomina 
“moléstia profissional”.

Assim, comprovado por meio inequívoco que a 
contribuinte sofre de tendinite - Lesão por Esforço 
Repetitivo (LER) ou Distúrbio Osteomuscular 
Relacionado ao Trabalho (DORT) - cuja causa (ou 
concausa) seja o trabalho desempenhado (atividade 
laborativa), é certo que se trata de moléstia profissional, 
encontrando-se englobada no art. 6º, XIV, da Lei n. 
7.713/1988, de modo a deflagrar o direito líquido e certo 
à isenção de imposto de renda da pessoa física - IRPF 
sobre os proventos de aposentadoria recebidos. STJ, 
2ªT., REsp 2.052.013-SC, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 23/5/2023. Informativo STJ nº 776.

Processo Administrativo Disciplinar. Excesso de prazo para conclusão do PAD. Nulidade. 
Não demonstração.

Ação coletiva. Execução individual de sentença. Extinção. Transação celebrada entre 
o legitimado extraordinário e parte executada. Honorários sucumbenciais. Princípio da 
causalidade. Prevalência. Arbitramento em desfavor da parte executada.

Quanto à alegação de nulidade da prorrogação indevida 
do processo administrativo disciplinar consequente do 
prazo não cumprido por autoridades, a prorrogação do 
processo administrativo disciplinar, por si, não pode 
ser reconhecida como causa apta a ensejar nulidade, 
porque não demonstrado o prejuízo consequente dessa 
prorrogação. Nos termos da jurisprudência do STJ, não 
há nulidade no processo administrativo disciplinar a ser 
declarada quando não acarreta prejuízos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: “[...] 

IV - Esta Corte pacificou entendimento segundo o qual 
o excesso de prazo para a conclusão do processo 
administrativo disciplinar não gera, por si só, a nulidade 
do feito, desde que não haja prejuízo ao acusado, em 
observância ao princípio do pas de nulité sans grief. 
[...]” (AgInt nos EDcl no RMS n. 36.312/PE, relatora 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado 
em 19/10/2021, DJe de 21/10/2021). STJ, 2ªT., AgInt no 
RMS 69.803-CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 9/5/2023. 
Informativo STJ nº 775.

Em regra, a sucumbência de uma das partes é suficiente 
para indicar quem foi o responsável pela instauração 
do processo e, por conseguinte, pelos custos incorridos 

na efetivação do direito, inclusive com honorários 
advocatícios. Todavia, há situações em que se verifica 
que a parte que deu causa à instauração do processo 
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não foi aquela que sucumbiu. Assim, o caso atrai a 
aplicação do princípio da causalidade.

O princípio da causalidade não se contrapõe ao princípio 
da sucumbência. Antes, é este um dos elementos 
norteadores daquele, pois, de ordinário, o sucumbente é 
considerado responsável pela instauração do processo 
e, assim, condenado nas despesas processuais. O 
princípio da sucumbência, contudo, cede lugar quando, 
embora vencedora, a parte deu causa à instauração da 
lide (REsp 303.597/SP).

Na hipótese, o cumprimento provisório individual de 
sentença proferida em ação coletiva foi extinto sem 
atendimento da pretensão satisfativa. O título executivo 
judicial que propiciou, de início, a propositura da ação foi 
substituído, no decorrer do processo, por uma transação, 
realizada entre a parte executada e o legitimado 
extraordinário, excluindo-se o direito do exequente, que 
não participou da negociação e da celebração do acordo. 
Nesse sentido, a controvérsia consiste em verificar 
a quem cabe arcar com os honorários advocatícios 
sucumbenciais: se ao exequente, por força do princípio 
da sucumbência, ou à parte executada.

Dentro dessas balizas, quanto ao encerramento do 
cumprimento de sentença sem o atendimento da 
pretensão satisfativa, a mera aplicação do princípio 
da sucumbência para o arbitramento de honorários 
advocatícios mostra-se de todo insuficiente.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
consolidou-se no sentido de, em regra, não considerar o 
próprio exequente, seja no cumprimento de sentença ou 
no processo de execução, como sendo aquele que deu 

causa à instauração do processo, simplesmente pelo fato 
de não ter obtido, ao final, a satisfação de seu crédito.

Considera-se que o não adimplemento da obrigação 
contida no título é o fato que dá causa ao ajuizamento 
da medida executória. Assim, o credor dá início ao 
cumprimento ou promove a execução porque teve seu 
patrimônio desfalcado - e o faz devido à falta de satisfação 
da obrigação pelo devedor. A provisoriedade do título que 
dá embasamento ao cumprimento de sentença faz com 
que o exequente, em regra, assuma o risco da reforma 
do título judicial.

Embora a atitude do legitimado extraordinário afete a 
esfera jurídica do exequente, não é possível lhe atribuir 
a causa do encerramento da ação, e nem é razoável 
que suporte o risco de que a parte executada e a 
própria instituição voltada a defender seus interesses 
acabem por encerrar acordo que fulmine sua pretensão, 
obrigando-lhe ainda a cobrir os custos da sucumbência.

Assim, em resumo: (i) se o cumprimento individual e 
provisório de sentença extinto foi ajuizado antes da 
publicação de homologação de acordo coletivo, deve 
ser aplicado o princípio da causalidade em favor do 
poupador; e (ii) se o cumprimento individual e provisório 
de sentença extinto foi ajuizado no dia da homologação 
de acordo coletivo ou posteriormente a essa data, deve 
ser aplicado o princípio da sucumbência, arbitrando-
se honorários sucumbenciais em favor dos patronos 
da instituição financeira, pela proposição de execução 
carente de título executivo judicial, mesmo que 
provisório. STJ, 3ªT., REsp 2.053.653-SP, Rel. Ministro 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, 
julgamento em 16/5/2023. Informativo STJ nº 775.

Membro do Ministério Público. Tratamento de familiar. Remoção. Estatuto dos servidores. 
Aplicação subsidiária. Impossibilidade. Remoção precária. Saúde de menor absolutamente 
incapaz. Proteção integral. Fato consumado. Excepcionalidade.
O art. 36, III, “b”, da Lei n. 8.112/1990 disciplina a 
possibilidade de o servidor público federal ser removido 
a pedido, para outra localidade, independentemente 
do interesse da Administração, por motivo de saúde do 
servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às 
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, 

condicionada à comprovação por junta médica oficial.

A pretensão de aplicação subsidiária da referida norma 
aos membros do Ministério Público da União se assenta no 
argumento de que o disposto no art. 287, caput, da LC n. 
75/1993 assegura que “aplicam-se subsidiariamente aos 
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membros do Ministério Público da União as disposições 
gerais referentes aos servidores públicos, respeitadas, 
quando for o caso, as normas especiais contidas nesta lei 
complementar”.

Todavia, a partir da leitura do próprio art. 287, caput, da 
LC n. 75/1993, tem-se que a aplicação do Estatuto dos 
Servidores Públicos Federais em relação aos membros 
do Ministério Público somente pode ocorrer quando a 
legislação desta última carreira mencionada não preveja 
instituto próprio para solucionar a questão jurídica 
controvertida.

A LC n. 75/1993, posterior à Lei n. 8.112/1990 (que se 
pretende aplicar subsidiariamente), poderia ter criado o 
direito à remoção nessas hipóteses, mas optou por tratar 
da questão mediante instituto próprio (a licença), devendo 
prevalecer tal previsão especial.

Além disso, o número de agentes de poder que gozam 
de inamovibilidade (a exemplo dos membros do MP 
e os magistrados) é sempre inferior ao de servidores 
que compõem as carreiras de apoio, fora o fato de que 
aqueles necessariamente desempenham as atribuições 
de chefia e gestão. Assim, os impactos de uma remoção 
de ofício em relação aos promotores, procuradores e 
magistrados são muito maiores em termos logísticos 
do que aqueles gerados pela remoção de ofício de um 
servidor, a justificar a diferença de tratamento legal: para 
os primeiros reservou-se o direito do gozo de licença; para 
os segundos o direito à remoção em si.

Ainda, se se entender que o art. 36 da Lei n. 8.112/1990 
pode ser aplicado subsidiariamente, nos casos em que o 
procurador tiver como cônjuge servidor e esse for removido 
de ofício (art. 36, III, “a”), o primeiro também terá direito à 
remoção, ampliando-se bastante as hipóteses de remoção 
de membro de poder, em detrimento da organização do 
serviço público e da criteriosa lista de antiguidade.

É lícito concluir que a omissão na lei própria do MPU a 
respeito da remoção para tratamento de saúde de familiar 
não se tratou de omissão atécnica do legislador, mas caso 
de silêncio eloquente/opção nesse aspecto.

Entretanto, colhe-se do caso concreto que a recorrida se 
encontra removida para tratar filho menor (com autismo) 

desde 2016, constando ainda do acórdão recorrido que foi 
produzida vasta e incontroversa prova no sentido de que: 
(a) o infante deve permanecer no local onde iniciou as 
terapias relacionadas ao autismo e manter seu convívio 
familiar, social, terapêutico e escolar, o mais estruturado 
possível, sem alterações significativas; (b) quaisquer 
variações no ambiente de vivência do menor, mesmo 
que mínimas, reverberam sobejamente na progressão/
regressão da doença, dada a sua sensibilidade psicológica; 
(c) a cidade de lotação originária da autora não dispõe 
de quadro de profissionais que pudessem atender às 
necessidades da criança; (d) ficou evidenciada a extrema 
importância da presença da mãe junto à criança para que 
essa apresente desenvolvimento saudável, bem como os 
impactos negativos, com comprometimento de sintomas e 
do processo de desenvolvimento, em caso de ausência da 
genitora; e (e) poderia haver prejuízos à criança em caso 
de mudança de domicílio, com afastamento de outros 
familiares, pois o filho da recorrida estaria saindo do “seu 
mundo autista, para ele intocável e só dele, para algo 
diferente e estranho onde o processo de socialização será 
afetado de forma brutal, acarretando prejuízo na possível 
melhora de seus sintomas e um prognóstico reservado”.

Todo esse contexto demonstra que, a despeito de a 
tese jurídica defendida pela União ser a correta, no caso 
concreto, a restauração da estrita legalidade, com a 
mudança da autora e do filho (pessoa com deficiência) 
para a lotação de origem ocasionaria muito mais danos 
sociais que a manutenção da situação consolidada (teoria 
do fato consumado/consolidado).

Esta Corte entende que em demandas envolvendo 
interesse de criança, como no caso, a solução da 
controvérsia deve sempre observar o princípio do melhor 
interesse do menor, introduzido em nosso sistema 
jurídico como corolário da doutrina da proteção integral, 
consagrada pelo art. 227 da Constituição Federal, o qual 
deve orientar a atuação tanto do legislador quanto do 
aplicador da norma jurídica, vinculando-se o ordenamento 
infraconstitucional aos seus contornos (STJ, HC 776.461/
SC, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 29/11/2022, DJe 1º/12/2022). STJ, 
1ªT., Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
9/5/2023. Informativo STJ nº 774.
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Sentença coletiva. Liquidação. Competência. Foro do domicílio do consumidor ou do local 
em que proferida a sentença. Aleatoriedade na escolha. Impossibilidade.

A controvérsia está em definir se o foro de domicílio do 
substituto processual é competente para processar e 
julgar a liquidação de sentença coletiva.

Depreende-se dos autos que determinada associação 
privada promoveu, na comarca de Maceió, a liquidação do 
título executivo judicial constituído em Ação Civil Pública 
que tramitara perante a 12ª Vara Cível de Brasília, em 
que fora condenado o Banco do Brasil S.A. aos expurgos 
inflacionários de 42,72% decorrentes de plano econômico. 
A Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Alagoas 
reconheceu a incompetência do Juízo de primeiro grau.

O voto condutor do aresto a quo destacou que nenhum 
dos beneficiários representados pelo instituto agravado no 
processo em trâmite na primeira instância é domiciliado 
na cidade de Maceió ou qualquer outra cidade do Estado 
de Alagoas, sendo incontroverso o fato de que todos eles 
possuem domicílio no Estado de São Paulo.

A despeito de se oportunizar ao consumidor que promova 
a liquidação no foro de seu domicílio ou no foro em que o 
título executivo judicial foi proferido, não caberia, de outro 
lado, a eleição de uma comarca aleatória, sem nenhuma 
justificativa plausível.

Quanto ao tema, importante destacar que a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 
de recurso especial repetitivo, que versava sobre 

o cumprimento individual da sentença proferida no 
julgamento da Ação Civil Pública pela 12ª Vara Cível de 
Brasília/DF, possibilitou o ajuizamento do cumprimento de 
sentença tanto no Distrito Federal quanto no domicílio dos 
beneficiários da referida decisão coletiva.

Portanto, o entendimento prevalente nesta Corte Superior 
é de que a competência poderá ser do foro em que 
prolatada a decisão da ação civil pública ou do domicílio 
dos beneficiários ou seus sucessores, e não do local de 
domicílio de legitimado extraordinário.

A competência da Comarca de Maceió não pode ser 
amparada nos arts. 46, 53, III, b, 516, parágrafo único, 711 
e 781 do Código de Processo Civil, ao argumento de que 
o banco também teria domicílio naquela Comarca.

Isso porque, conforme exposto, a competência territorial 
para processar e julgar a execução coletiva está 
subordinada à regra legal específica, não sendo aplicáveis 
as regras gerais do Código de Processo Civil de 2015, 
haja vista que a fixação da competência territorial em 
função de um dos domicílios do réu deverá ser observada 
somente quando a agência ou sucursal esteja diretamente 
relacionada com o dano, o que não se observa na hipótese. 
STJ, 3ªT., REsp 1.866.440-AL, Rel. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
9/5/2023. Informativo STJ nº 774.

Recurso. Indisponibilidade do sistema eletrônico. Meio do curso do prazo recursal. 
Prorrogação. Inexistência. Exceção. Apenas nas hipóteses em que a indisponibilidade 
coincida com o primeiro ou último dia do prazo. Termo inicial ou final será protraído para 
o primeiro dia útil seguinte.

No tocante à indisponibilidade do sistema do Tribunal e 
a prorrogação de prazo recursal, há importante distinção 
fática entre duas hipóteses que demandam soluções 
diversas. No primeiro caso, a indisponibilidade do sistema 
ocorre durante o curso do prazo recursal, enquanto, no 
segundo caso, tal indisponibilidade dá-se no último dia do 
prazo.

Efetivamente, nos termos da jurisprudência já consolidada 
nesta Corte de Justiça, a prorrogação automática de tal 
prazo, em caso de indisponibilidade do sistema, somente 
ocorrerá quando tal coincidir com o último dia do prazo 
recursal.

Com efeito, nos termos do art. 224, § 1º, do CPC, não 
há falar em prorrogação do término do prazo recursal se 



WAGNER JURÍDICO JULHO DE 202315

ocorrer eventual indisponibilidade do sistema eletrônico no 
Tribunal no curso do período para interposição do recurso. 
A prorrogação do prazo processual é admitida apenas nas 
hipóteses em que a indisponibilidade do sistema coincida 
com o primeiro ou o último dia do prazo recursal, caso em 
que o termo inicial ou final será protraído para o primeiro 
dia útil seguinte.

A propósito: “(...) 3. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é no sentido de que, nos termos do art. 224, § 
1º, do CPC/2015, não há falar em prorrogação do término 
do prazo recursal se ocorrer eventual indisponibilidade 

do sistema eletrônico no Tribunal de origem no curso do 
período para interposição do recurso. A prorrogação do 
prazo processual é admitida apenas nas hipóteses em que 
a indisponibilidade do sistema coincida com o primeiro ou 
o último dia do prazo recursal, caso em que o termo inicial 
ou final será protraído para o primeiro dia útil seguinte. 
Precedentes. (...)” (AgInt no AREsp n. 1.912.954/RJ, 
relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
30/5/2022, DJe de 24/6/2022). STJ, Corte Especial, AgInt 
nos EAREsp 1.817.714-SC, Rel. Ministro Raul Araújo, 
Corte Especial, por unanimidade, julgado em 7/3/2023, 
DJe 15/3/2023. Informativo STJ nº 778.

Servidor Público. Magistério Federal Superior. Exercício de mandato eletivo federal. Art. 94, 
I, da Lei n. 8.112/1990 e art. 30 da Lei n. 12.772/2012. Período de afastamento que deve ser 
considerado para todos os efeitos, exceto promoção por merecimento (Lei n. 8.112/1990, 
art. 102, V). Avaliação de desempenho. Requisito legal para o desenvolvimento na carreira 
que, por impossibilidade material de cumprimento no período do regular afastamento, não 
deve servir de óbice à progressão.

O art. 102, V, da Lei n. 8.112/1990 estabelece que o servidor 
público tem direito de computar como de efetivo exercício, 
para todos os efeitos, o afastamento para o desempenho 
de mandado eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, 
exceto para promoção por merecimento. Nesse sentido, o 
direito previsto na lei geral dos servidores civis federais 
(Lei n. 8.112/1990, art. 94, I) se aplica aos servidores do 
magistério federal, haja vista norma expressa na Lei n. 
12.772/2012, art. 30.

No que tange à promoção, importa ressaltar que progressão 
e promoção são conceitos juridicamente determinados 
e distintos. A progressão funcional é o instrumento para 
o desenvolvimento na carreira por meio do qual se dá 
a passagem do servidor para o nível de vencimento 
imediatamente superior dentro de uma mesma classe; a 
promoção, por sua vez, é a passagem do servidor de uma 
classe para outra subsequente, de maior hierarquia ou 
relevância funcional.

Dessa forma, fere a boa hermenêutica aplicar 
indiscriminadamente à progressão o plexo de normas 
jurídicas estabelecido para regulamentar a promoção, 
especialmente quando a regra legal incida para limitar 
direitos assegurados ao servidor.

A regra limitadora de direitos interpreta-se de maneira 
estrita, jamais extensiva. Por isso, é lícito que o 
afastamento decorrente do desempenho de mandato 
eletivo seja computado como exercício efetivo do cargo, 
em proveito do servidor, preenchendo-se, assim, o 
requisito do interstício temporal de 24 meses para a 
pretendida progressão funcional, tal como previsto no art. 
12, § 2º, I, da Lei n. 12.772/2012.

Quanto ao preenchimento do requisito legal da avaliação 
de desempenho para fins de progressão funcional, 
considera-se que a lei deve ser interpretada de maneira 
aderente à realidade dos fatos, não se admitindo 
interpretações que conduzam à imposição de obrigações 
inexequíveis ao destinatário da norma (ad impossibilia 
nemo tenetur).

De fato, o servidor afastado para o exercício de mandato 
eletivo federal está, licitamente, usufruindo de um direito 
previsto em lei. Ainda que no plano jurídico o afastamento 
do cargo seja lícito, no plano material não houve 
desempenho concreto das funções inerentes ao cargo 
pelo servidor durante o período de lícito afastamento. 
Por consequência lógico-jurídica, não se pode impor ao 
servidor, para fins de obtenção da pretendida progressão 
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funcional, o preenchimento de um requisito legal que 
apenas formalmente é passível de cumprimento por todo 
e qualquer servidor, mas que, materialmente, é irrealizável 
por aquele que se encontre em gozo do legítimo direito de 
afastamento.

No caso, há um discrímen razoável e legítimo entre os 
servidores ocupantes de cargos públicos da carreira do 
magistério federal superior. Aqueles que estejam no 
exercício regular de suas funções adquirem o direito à 
progressão funcional mediante o cumprimento de ambos 
os requisitos previstos na lei - o interstício temporal e a 
aprovação em avaliação de desempenho -, pois que se 
encontram jurídica e materialmente aptos a comprovar 
ambas as condicionantes para o desenvolvimento na 
carreira.

No entanto, os servidores que estejam afastados de 
suas funções de maneira lícita, por meio da fruição de 
um direito de afastamento legalmente estabelecido, 
estão juridicamente desobrigados do preenchimento do 
segundo requisito por inexistência material de objeto a 
ser avaliado (função concretamente desempenhada), 
e a progressão lhes será devida mediante cumprimento 
apenas do interstício.

Ademais, vale registrar que o Supremo Tribunal Federal, 
no RE n. 606.199/PR (Rel. Ministro Teori Zavascki, julgado 
em 9/10/2013, DJe 7/2/2014), submetido à repercussão 
geral da matéria (Tema 439/STF), já reconheceu a 
possibilidade de se afastar a exigência de avaliação de 
desempenho para a ascensão funcional de servidores 
em caso semelhante, no qual também existente flagrante 
impossibilidade material de cumprimento da obrigação 
legal. STJ, 1ªT., REsp 1.979.141-AC, Rel. Ministro Paulo 
Sérgio Domingues, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 6/6/2023. Informativo STJ nº 778.
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Servidor público. Concurso de remoção. Art. 36, parágrafo único, III, c, da Lei 8.112/1990. 
Candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas previsto no edital. Direito 
subjetivo à remoção. Ausência de situações excepcionais capazes de justificar a não 
remoção pela Administração Pública.
Preenchidos os requisitos autorizadores, a Administração 
tem o dever jurídico de promover a remoção do servidor 
habilitado previamente em concurso de remoção 
interno, pois, conforme o art. 36 da Lei 8.112/1990, nas 
hipóteses dos incisos I e II, a concessão de remoção 
é ato discricionário da Administração, ao passo que, 
nos casos enquadrados no inciso III, o instituto passa 

a ser direito subjetivo do servidor, de modo que, uma 
vez preenchidos os requisitos, a Administração tem o 
dever jurídico de promover o deslocamento horizontal do 
servidor dentro do mesmo quadro de pessoal. Unânime. 
TRF 1ªR, 1ªT., Ap 1004351-41.2018.4.01.3900 – PJe, rel. 
des. federal Gustavo Soares Amorim, em 10/05/2023. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 649/TRF1.

TRF’S

Improbidade administrativa. Lei 8.429/1992 alterada pela 14.230/2021. Servidor público. 
Vínculo efetivo. Prazo prescricional. Art. 23, II, da Lei 8.429/1992. Norma de direito 
administrativo sancionador. Não ocorrência.
A regra do prazo prescricional para ajuizamento de 
ação de improbidade administrativa define-se conforme 
a relação jurídica estabelecida entre o sujeito ativo do 
ato questionado e a entidade à qual se vincula. Sobre a 
questão, o art. 23, II, da Lei 8.429/1992 estabelece que 
nos casos de ato de improbidade imputado a agente 
público, no exercício de cargo efetivo ou emprego, cuja 
falta disciplinar seja punível com demissão, o prazo 
prescricional é o previsto em lei específica. Dessa 

forma, a contagem prescricional da ação de improbidade 
administrativa, quando o fato traduzir crime submetido a 
persecução penal, deve ser pautada pela regra do Código 
Penal, em face do disposto no inciso II do art. 23 da 
Lei 8.429/1992 e no § 2º do art. 142 da Lei 8.112/1990. 
Unânime. TRF 1ªR. 3ªT., AI 1014463-32.2018.4.01.0000 
– PJe, rel. des. federal Maria do Carmo Cardoso, em 
09/05/2023.Boletim Informativo de Jurisprudência nº 649/
TRF1.

Contrato de trabalho temporário. Agência nacional de telecomunicações. Anatel. 
Lei 9.472/1997. Relação jurídicoadministrativa. Sucessivas prorrogações. Direito ao 
recolhimento de depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. FGTS. Relativo 
ao período que exceder a quatro anos.
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 
sentido de reconhecer o direito aos depósitos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço aos trabalhadores cujo 
contrato de trabalho firmado com a Administração Pública 
foi declarado nulo, em razão da não observância da 

regra constitucional da exigência da prévia aprovação em 
concurso público. Unânime. TRF 1ªR, 6ªT., Ap 0007312-
21.2008.4.01.3900 – PJe, rel. des. federal Daniel 
Paes Ribeiro, em 08/05/2023. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 649/TRF1.

Militar. Esquizofrenia. Perícia judicial. Licenciamento indevido. Danos morais. 
A reforma do militar temporário não estável é devida 
nos casos de incapacidade adquirida em função dos 
motivos constantes dos incisos I a V do art. 108 da Lei 
6.880/1980, que o incapacite apenas para o serviço 
militar e independentemente da comprovação do nexo de 
causalidade com o serviço militar, bem como quando a 
incapacidade decorre de acidente ou doença, moléstia ou 
enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço 

militar, que impossibilite o militar, total e permanentemente, 
de exercer qualquer trabalho (invalidez total). Restando 
comprovado que o licenciamento foi indevido, é cabível o 
pagamento de indenização por danos morais. Unânime. 
TRF 1ªR, 1ªT., Ap 0001961-41.2015.4.01.3506 – PJe, rel. 
des. federal Marcelo Albernaz, em 26/05/2023. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 651/TRF1.
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Ensino superior. Transferência compulsória. Investidura em cargo público. Descabimento. 
Lei 9.394/1996, Art. 49. Lei 9.536/1997, Art. 1º, parágrafo único. Inexistência de interesse 
da Administração.

Administrativo e processual civil. Ação civil pública. Servidor público civil. INSS. Adicional 
por serviço extraordinário. Prévia autorização da chefia. Jornada reduzida. Jornada de 
40 horas semanais. Fator de divisão 200. Base de cálculo. Honorários sucumbenciais. 
Princípio da simetria. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Julgamento com 
quórum ampliado. Art. 942 do CPC.

O art. 1º da Lei 9.536/1997 estabelece que a transferência 
ex officio, a que se refere o parágrafo único do art. 49 
da Lei 9.394/1996, será efetivada entre instituições 
vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquer 
época do ano e independente da existência de vaga, 
quando se tratar de servidor público federal civil ou militar 
estudante, ou seu dependente estudante, se requerida 
em razão de comprovada remoção ou transferência 
de ofício, que acarrete mudança de domicílio para o 
município onde se situe a instituição recebedora, ou para 
localidade mais próxima desta. A regra do caput não se 

aplica quando o interessado na transferência se deslocar 
para assumir cargo efetivo em razão de concurso público, 
cargo comissionado ou função de confiança. Dessa 
forma, a mudança do estudante para outra cidade, no 
caso concreto, decorreu de sua posse em cargo público, 
como primeira investidura, razão pela qual, de acordo 
com a legislação de regência e a jurisprudência, não lhe 
cabe o direito à transferência pretendida. Unânime. TRF 
1ªR, 7ªT., Ap 1000050-15.2021.4.01.3102 – PJe, rel. des. 
federal Daniel Paes Ribeiro, em 22/05/2023. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 651/TRF1.

1. Nos termos do art. 19 da Lei nº 8.112/90, a jornada 
máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais.

2. Em que pese a excepcionalidade do pagamento de horas 
extras, havendo efetiva prestação de serviço em horas 
excedentes, sem a respectiva compensação, impõe-se 
o pagamento do adicional por serviço extraordinário, nos 
termos dos arts. 73 e 74 da Lei nº 8.112/90, sob pena de 
enriquecimento ilícito da administração. Com efeito, não 
se pode admitir que o empregador admita e se beneficie 
da realização do serviço sem que haja a contraprestação 
pelo trabalho.

3. A despeito da previsão de que somente será autorizado 
o serviço extraordinário para atender a situações 
excepcionais e temporárias, bem como o que dispõe o 
art. 2º do Decreto nº 948/93, segundo o qual “a execução 
do serviço extraordinário será previamente autorizada, 
pelo dirigente de recursos humanos do órgão ou entidade 
interessado a quem compete identificar a situação 
excepcional e temporária (...)”, não há como negar o 
pagamento das horas extras pelo fato de não ter havido 
o reconhecimento formal da necessidade de serviço e 
autorização da chefia para o serviço extraordinário. A 
omissão da administração pública quanto ao dever de 
autorizar previamente o serviço extraordinário não pode 
vir em prejuízo ao servidor que, diante da necessidade 

Servidor público. Auxílio-alimentação. Período de licença para tratamento de saúde. 
Restituição ao erário.  Impossibilidade. 
De acordo com o entendimento jurisprudencial, o pagamento 
do auxílio-alimentação incide nos períodos de férias ou 
de licenças, porquanto o afastamento do servidor nessas 
circunstâncias é considerado como de efetivo exercício, 
nos termos do art. 102 da Lei 8.112/1990. Não há que se 
falar em repetição de indébito na espécie, tendo em vista 
a inexistência de pagamento indevido, porquanto há 

incidência do auxílio-alimentação no período de licença e, 
por consequência lógica, devem ser devolvidas eventuais 
parcelas descontadas a esse título. Unânime. TRF 1ªR., 
Ap 1021000-92.2019.4.01.3400 – PJE, rel. des. federal 
Morais da Rocha, em 26/05/2023. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 651/TRF1.
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Processual civil e administrativo. Servidor público civil. Concessão de abono de 
permanência decorrente de aposentadoria especial. Possibilidade. Prescrição 
quinquenal. Suspensão do prazo prescricional, em face do requerimento administrativo. 
Parcelas do abono atingidas pela prescrição. Erro material. Retificação de ofício. Valores 
reconhecidos administrativamente. Prévia dotação orçamentária. Demora do pagamento. 
Procedência do pedido.
1. À luz do art. 4º do Decreto nº 20.910/32, o requerimento 
administrativo constitui causa suspensiva da prescrição, 
de modo que o prazo prescricional volta a fluir, pelo tempo 
remanescente, somente após a ciência do interessado sobre 
a decisão final da administração.

2. Considerando que a parte autora pleiteia o pagamento 
de parcelas referentes ao abono permanência das parcelas 
referentes ao quinquênio que antecede o requerimento 
administrativo (27.11.2009), estão prescritas as parcelas 
anteriores a 20.08.2010, considerando que o prazo 
prescricional permaneceu suspenso durante a tramitação do 
processo administrativo, voltando a fluir de 20.12.2015 até 
propositura da presente demanda, em 13.09.2016.

3. Retificado, de ofício, erro material em sentença quanto à 

contagem do prazo prescricional.

4. O reconhecimento administrativo de débito a favor 
de servidor público, desacompanhado do respectivo 
pagamento, configura o interesse processual na persecução 
do seu direito, já que há pretensão resistida por parte da 
administração que justifica a necessidade e a utilidade da 
prestação jurisdicional.

5. Tendo a própria administração reconhecido o direito do 
servidor público ao pagamento de valores, a ausência de 
prévia dotação orçamentária não justifica a postergação, por 
prazo indefinido, do adimplemento do crédito devido. TRF4, 
AC Nº 5008133-45.2016.4.04.7110, 3ª T, Des Federal Vânia 
Hack De Almeida, por unanimidade, juntado aos autos em 
02.05.2023. Boletim Jurídico TRF4 nº 242.

de cumprimento adequado de suas obrigações laborais, 
viu-se compelido a ultrapassar sua jornada regular de 
trabalho.

4. Somente será remunerado pela hora excedente 
o servidor submetido ao regime de 30 horas com 
remuneração correspondente ao regime de 30 horas, 
ou seja, aquele que teve redução proporcional de 
remuneração.

5. Aplica-se o fator de divisão 200 para determinação do 
valor da hora trabalhada para fins de cálculo do serviço 
extraordinário, considerando que a jornada máxima 
de trabalho dos servidores públicos federais é de 40 
(quarenta) horas semanais, nos termos da Lei nº 8.112/90.

6. Correta a sentença ao fixar que “A base de cálculo do 
adicional de serviço extraordinário deve ser a remuneração 
do servidor, composta do vencimento básico do cargo 
efetivo e das vantagens pecuniárias permanentes, 
o que inclui anuênios, GAE e outras vantagens de 
caráter permanente sobre as quais incidam contribuição 

previdenciária, excluídas as verbas indenizatórias, 
conforme prevê o art. 41 da Lei nº 8.112/90”, sendo 
indevida a inclusão da gratificação natalina e do adicional 
de férias na base de cálculo das horas extras.

7. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
consolidado, ao interpretar o art. 18 da Lei nº 7.347/85, 
no sentido de que, por critério de simetria, não cabe a 
condenação do réu, em ação civil pública, ao pagamento 
de honorários advocatícios, salvo comprovada má-
fé, destacando-se que referido entendimento deve ser 
aplicado tanto para o autor – Ministério Público, entes 
públicos e demais legitimados para a propositura da ação 
civil pública – quanto para o réu.

8. Julgamento com quórum ampliado, em observância ao 
art. 942 do Código de Processo Civil. TRF4, AC 5075123-
43.2019.4.04.7100, 3ª Turma, Relatora para acórdão 
Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, por 
maioria, juntado aos autos em 08.05.2023. Boletim 
Jurídico TRF4 nº 242.
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Previdenciário. Tempo de serviço especial. Conversão. Aposentadoria por tempo de 
contribuição. Engenheiro civil. Enquadramento por categoria profissional. Direito ao 
melhor benefício.
1. A atividade de engenheiro civil pode ser enquadrada 
como especial pela categoria profissional até 
13.10.1996, data em que o art. 6º da MP nº 1.523/96 
revogou a Lei nº 5.527/68, que lhe assegurava o direito 
à aposentadoria especial, sendo suficiente, para tanto, 
a comprovação do seu efetivo exercício.

2. A teor do art. 122 da Lei nº 8.213/91 e da tese jurídica 
fixada pelo STF no julgamento do Tema 334, o segurado 
tem direito à implantação do benefício mais vantajoso 

(RE nº 630.501/RS, relatora Ministra Ellen Gracie, 
Plenário, DJE 26.08.2013). Preenchendo a parte 
autora os requisitos para a obtenção de mais de um 
benefício (arts. 15 e 17 das regras de transição da EC 
103/19), deve ser assegurada a concessão do melhor 
benefício. TRF4, AC 5036662-22.2021.4.04.7200, 9ª T, 
Des Federal Paulo Afonso Brum Vaz, por unanimidade, 
juntado aos autos em 25.05.2023. Boletim Jurídico 
TRF4 nº 242.

Servidor público federal. Sindicato. Licença para atividade política. Lei Complementar 
64/1990. Necessidade de desincompatibilização do cargo seis meses antes das eleições. 
Percepção dos vencimentos integrais. Possibilidade.

Servidor público federal. Licença maternidade. Prorrogação. Filho prematuro. 
Possibilidade. Princípio constitucional da proteção à família.

A Lei 8.112/1990, em seu art. 86, § 2º, estabelece que 
a partir do registro da candidatura e até o décimo dia 
seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, 
assegurados os vencimentos do cargo efetivo, 
somente pelo período de três meses. No entanto, 
a Lei Complementar 64/1990, ao dispor sobre as 
inelegibilidades, estabelece a obrigatoriedade de 
desincompatibilização de determinados cargos por 
períodos maiores, devendo durante esse prazo ser 
garantida a percepção dos vencimentos integrais do 
servidor. Para a categoria profissional representada 
pela parte impetrante (atividades fiscais), a LC 64/1990 
determina o prazo mínimo de desincompatibilização 

de seis meses antes do pleito eleitoral, em face da 
natureza de suas atividades, sem mencionar sobre a 
remuneração em tal período. Não é razoável que, por 
imposição legal, o servidor candidato a cargo eletivo 
tenha de se afastar de suas funções por seis meses e, por 
isso, ser privado de sua remuneração. O entendimento 
adotado pela Administração prejudica o exercício pleno 
dos direitos políticos dos servidores, bem como fere 
o princípio da isonomia de tratamento dispensado 
aos demais servidores. TRF 1ªR, 1ªT., Ap 1029053-
28.2020.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal Morais da 
Rocha, em 31/05/2023. Boletim de Jurisprudência nº 
652/TRF1.

O STF, no julgamento da ADI 6627/DF, ocorrido em 
07/11/2022, assentou o seguinte entendimento: A fim 
de que seja protegida a maternidade e a infância e 
ampliada a convivência entre mães e bebês, em caso 
de internação hospitalar que supere o prazo de duas 
semanas, previsto no art. 392, § 2º, da CLT, e no art. 93, 
§ 3º, do Decreto 3.048/1999, o termo inicial aplicável 
à fruição da licença-maternidade e do respectivo 

salário-maternidade deve ser o da alta hospitalar da 
mãe ou do recém-nascido, o que ocorrer por último, 
prorrogando-se ambos os benefícios por igual período 
ao da internação. Unânime. TRF 1ªR, 1ªT., Ap 1000601-
71.2021.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal Morais da 
Rocha, em 31/05/2023. Boletim de Jurisprudência nº 
652/TRF1.
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Empregado público. Reintegração ao serviço público. Requisitos exigidos para o cargo. 
Demissão motivada. Ausência de equivalência entre as funções de geofísico e físico. Vinculação 
ao edital.

O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de 
decidir que a dispensa do empregado de empresas 
públicas e sociedades de economia mista que prestam 
serviços públicos deve ser motivada, assegurando-
se, assim, que tais princípios (da impessoalidade e 
isonomia), observados no momento daquela admissão, 
sejam também respeitados por ocasião da dispensa. 
Não há, pois, exigência de instauração de processo 
formal para tanto, especialmente em casos como tais, 
em que se constatou mero erro fático no momento da 
contratação. O cargo geofísico – física exigia certificado 
de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação de nível superior, bacharelado, 
em física, enquanto o cargo com ênfase em geologia 
exigia certificado de conclusão ou diploma, devidamente 
registrado, de curso de graduação de nível superior, 
bacharelado, em engenharia geológica, geofísica ou 
geologia. Desse modo, o candidato, na hipótese, estava 
apto a participar do certame em relação ao segundo 
cargo, mas optou por participar do primeiro, gerando a 
nulidade contratual detectada após a contratação. Sendo 
assim, por razões técnicas que não cabe ao Judiciário 
aquilatar, a Administração optou por fazer distinção entre 
as funções dentro do seu plano de carreira, de modo que 
não há irregularidade administrativa a corrigir. Unânime. 
TRF 1ªR, 1ªT., Ap 1004047-62.2019.4.01.3300 – PJe, rel. 
des. federal Marcelo Albernaz, em 31/05/2023. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 652/TRF1.

Pensão temporária por morte. Servidor público. Óbito na 
vigência da Lei 3.373/1958. Reversão do benefício após 

o óbito da beneficiária da pensão vitalícia. Possibilidade. 
Filha solteira maior de vinte e um anos e não ocupante 
de cargo público efetivo. Comprovação de dependência 
econômica. Desnecessidade. Inexistência de prescrição 
do fundo de direito. Efeitos patrimoniais a partir da 
impetração. 

A pensão por morte pode ser requerida a qualquer 
tempo, devendo-se observar a legislação em vigor à 
data do óbito do instituidor, ocasião em que os requisitos 
legais nela previstos deverão estar preenchidos pelos 
beneficiários (Súmula 284/TCU). As condições exigidas 
pela Lei 3.373/1958 para a concessão da pensão 
temporária às filhas maiores de 21 (vinte e um) anos é 
que se comprove o estado civil de solteira e que não seja 
ocupante de cargo público efetivo. A comprovação da 
dependência econômica não é requisito para concessão 
da pensão com base na Lei 3.373/1958. Ademais, o 
art. 7º, I, da referida lei estabelece que: Por morte dos 
beneficiários ou perda da condição essencial à percepção 
das pensões, estas reverterão: I - A pensão vitalícia - para 
os beneficiários das pensões temporárias. Portanto, não 
exige a lei, para que ocorra a reversão da pensão vitalícia, 
em caso de falecimento do beneficiário, aos demais 
beneficiários da pensão temporária, que esses últimos já 
estivessem habilitados à sua percepção no momento do 
óbito do instituidor. Precedentes desta Primeira Turma. 
Unânime. TRF 1ªR, 1ªT., Ap 1005507-21.2018.4.01.3300 
– PJe, rel. des. federal Morais da Rocha, em 31/05/2023. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 652/TRF1.

Concurso público. Policial rodoviário federal. Investigação social. Idoneidade moral. 
Exclusão do certame. Recebimento de parcelas do auxílio emergencial do governo 
federal. Má-fé. Não demonstração. Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Consoante entendimento firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, como 
regra geral, a simples existência de inquéritos ou 
processos penais em curso não autoriza a eliminação 
de candidatos em concursos públicos, o que pressupõe: 
(i) condenação por órgão colegiado ou definitiva; e (ii) 

relação de incompatibilidade entre a natureza do crime 
em questão e as atribuições do cargo concretamente 
pretendido, a ser demonstrada de forma motivada por 
decisão da autoridade competente. Dessa forma, não 
estando o autor respondendo a inquérito policial ou ação 
penal por tal fato e à míngua de demonstração de má-
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fé, já que o autor à época estava desempregado e não 
auferia renda própria, viola os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade a eliminação do candidato do 
certame na fase de investigação social, por ter, suposta 
e indevidamente, recebido valores referentes ao Auxílio 

Emergencial, os quais foram inclusive devolvidos. 
Precedentes deste Tribunal. Unânime. TRF 1ªR, 5ªT., 
Ap 1042452-36.2021.4.01.4000 – PJe, rel. des. federal 
Daniele Maranhão Costa, em 31/05/2023. Boletim de 
Jurisprudência nº 652/TRF1.

Concurso público. Cadastro de reserva. Direito à nomeação. Preterição por contratação 
temporária de terceiros. Descaracterização. Contratação decorrente da situação de 
pandemia causada pelo vírus SARS-CoV-2.

Concurso público. Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia. Inpa. Nomeação e posse 
de candidato que não cumpre os requisitos de qualificação previstos no edital. Nulidade. 
Indenização por danos morais e materiais. Cabimento.

Servidora inativa. Isenção do IRRF sobre os proventos. “Moléstia profissional”. Condição 
comprovada (Súmula STJ 589).

O processo seletivo simplificado e precário para 
contratação de profissionais da saúde, cujo objeto 
específico é o atendimento da população vítima do vírus 
Covid-19, em caráter emergencial, cujos candidatos não 
teriam qualquer expectativa de vínculo estatutário com 
a Administração Pública, não acarreta preterição de 

candidato aprovado em concurso público para vínculo 
definitivo com a Administração. Precedentes do STJ. 
Unânime. TRF 1ªR, 5ªT., Ap 1056480-63.2021.4.01.3400 
– PJe, rel. des. federal Daniele Maranhão Costa, em 
31/05/2023. Boletim de Jurisprudência nº 652/TRF1.

A jurisprudência deste Tribunal se firmou no sentido de 
que o edital seletivo é a norma regente que vincula a 
Administração Pública e o candidato, e que por força 
do princípio da vinculação ao edital, os procedimentos 
e regras nele traçados deverão ser rigorosamente 
observados, sob pena de violação dos princípios da 
legalidade e da segurança jurídica. Na hipótese, restou 
incontroverso que o primeiro colocado no certame 
e equivocadamente nomeado para o referido cargo 
descumpriu o requisito de qualificação exigido pelo 
edital regulador do certame, do que resulta a nulidade da 
sua nomeação e posse, e a consequente nomeação do 

candidato seguinte. Sendo assim, afigura-se cabível a 
indenização pelos danos morais e materiais suportados 
pelo autor, ante ao flagrante equívoco cometido pela 
União Federal, decorrente da nomeação indevida de 
candidato que não cumpria os requisitos previstos 
no edital, bem como da recalcitrância em corrigir tal 
ilegalidade, com inegáveis reflexos nas esferas material 
e moral do requerente, que se viu indevidamente 
preterido no concurso público em referência. Unânime. 
TRF 1ªR, 5ªT., Ap 0015661-66.2014.4.01.3200 – PJe, 
rel. des. federal Souza Prudente, em 07/06/2023. 
Boletim de Jurisprudência nº 653/TRF1.

Dispõe a Súmula 598 do Superior Tribunal de Justiça 
que é desnecessária a apresentação de laudo médico 
oficial para o reconhecimento judicial da isenção do 
imposto de renda, desde que o magistrado entenda 
suficientemente demonstrado a doença grave por outros 
meios de prova. Prestigia-se o livre convencimento 
racional motivado. Ademais, a figura da “moléstia 
profissional” traz conceito aberto, dispensando exata/
taxativa especificação legal, uma vez que tais são as 
doenças decorrentes, desencadeadas ou agravadas 
pelo exercício de trabalho peculiar a determinada 

atividade profissional ou adquirida em função de 
condições ambientais específicas em que se realiza o 
trabalho (art. 20, I e II, da Lei 8.213/1991), o que denota 
sua singularidade, diferentemente do rigor que há em 
se tratando das “moléstias graves” especialmente 
previstas em lei (essas, sim, a exigir enquadramento 
no rol taxativo legal). Precedente do STJ. Unânime. 
TRF 1ªR, 7ªT., Ap 1035641-80.2022.4.01.3400 – PJe, 
rel. des. federal I’talo Fioravanti Sabo Mendes, em 
06/06/2023. Boletim de Jurisprudência nº 653/TRF1.
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